
  

INDICAÇÃO Nº 443/17 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município, que contate o Secretário Municipal de 

Esportes, juntamente com o Secretário Municipal de Finanças, 

objetivando estudar a redução ou mesmo a isenção da taxa cobrada 

hoje para utilizar o Ginásio de Esportes “Paulo Camargo” e, quando 

forem organizadas equipes de voleibol, futsal ou outra modalidade, 

providenciar ofício com antecedência mínima de 5 dias dirigido à 

Secretaria de Esportes, especificando o responsável, a modalidade, 

data e horário a ser utilizado. 

Esclarecemos, como exemplo, Dracena e 

Osvaldo Cruz, que funcionam desta forma e o responsável pela 

organização das atividades analisar o pedido e, havendo 

disponibilidade, autoriza sem custo. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 07 de agosto de 2017. 
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